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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
Gabinete do prefeito

ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício n.s 273/2024 - cpE

lpatinga, aos L4 de outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor
Vereador Werley Glicério Furbino de Araujo
Presidente da Câmara Municipal de
IPATINGA - MG

Prezado Presidente,

Com nossos cumpdmentos, submetemos à apreciação de Vossa Excelência e de
seus llustres Pares Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo o promover a oberturo de crédito odicionalsuplementor, oté o vator RS 1'758.000,00 (um mithõo e cento e cinquenta e oito mil reais), pora reforço de
dotações consignadas no Orçamento vigente',.

o objetivo da abertura do presente crédito adicional suplementar por superávit éreforçar dotação orçamentária da secretaria Municipal de saúde e da secretaria Municipal de serviçosurbanos e Meio Ambiente, por meio da reprogramação de saldos financeiros apurados no balançopatrimonial do exercício de 2023, conforme contas abaixo relacionadas.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e a seus ilustres pares
manifestações de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

GUSTAVO MORAI
NUNES:0760
80

Assinado de forma digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
Gabinete do prefeito

ESTADO DE MINAS GERAIS
TPATIIUGA

PRoJEro DE LEr N.e 2 2 6 poz4.

"Autoriza o Poder Executivo a promover a abertura de
crédito adicional suplementar, até o valor de RS

1.158.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e oito mil
reais), para reforço de dotaçöes consignadas no
Orçamento vigente."

A CÂMARA MUNtctpAL DE tpATtNGA aprova;

Art. Le Fica o Poder Executivo autorizado a promover a abertura de crédito
adicional suplementar, até o valor de R$ 1.158.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e oito mil reais), para
reforço das seguintes dotaçöes consignadas no orçamento vigente:

GUSTAVO , Assinado de forma
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Unidade 02.21000 DE - SMSFUNDO MUNICIPAL DE
Subunidade 02,21000.001 GABINETE DO FMS- SMS
ProjlAtiv: 02. 2 L000.00 t.1,0.r22.0004.1,004

UNIDADES DE SERVI

, AMPLTAçÃO E REFORMA DECONSTRU

S DE SAÚDE
Fonte 2,621.000.0000
Nat. D sa 4.4.90.5L,00 OBRAS E INSTA ES 168.000

Unidade: 02.21000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
Subunidade: 02.21000.001 GABINETE DO FMS- SMS
Pro Ativ 02. 2 1000.00 1.1,0.302.0004.2. 044 coN IOS DE E
Fonte 2.621.000,0000
Nat. Despesa: 3.3.93,34.00 OUTRAS DESPESAS DE

PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATO

729.000,00

2.621.000.321,0

3.3.93.34.00 OUTRAS DESPESAS DE

PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATO

209.000,00

Unidade 02.21,200 AR|A MUNtCtpAL DE SERVTçOS URBANOS E

MEIO AMBIENTE

SECRET

Subunidade 02.21200.003 DEPTO DE ENERGIA E SANEAMEN TO
ProjlAtiv 02.21200.003. 15. 75 l_.00 L9.1,.022 REMANEJAMENTO DE REDE DEEXTENSÃO/

ILUMIN PÚBLICA
Fonte: 2.7s1,000.0000
Nat. Des esa 4,4,90,51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.000,00
TOTAL DO ACRÉSCIMO:

1.158.000
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Art' 2e Os recursos para cobertura do presente crédito adicional decorrerão dosuperávit financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do art. 43 da Lei Federaln'e 4'320, de L7 de março de 1964, combinado com os arts. 8s e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

lpatinga, aos 14 de outubro de2024.

GUSTAVO MORATS i, ê;lüI"od;åîiì: 
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GUSTAVO MORAIS NUNES
Prefeito de tpatinga


